
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 1241/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 09 de Outubro de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR CARLOS FÁBIO DA SILVA - PREFEITO 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA PELA CRIAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO REMÉDIO EM CASA, QUE SERÁ 

DESTINADO À IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCDS) 

USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA, PARA QUE POSSAM RECEBER SEUS 

MEDICAMENTOS EM SUA PRÓPRIA RESIDÊNCIA. 

O Vereador subscrito nesta casa de leis, com assento na bancada do PL, depois de cumpridas 

as formalidades de praxe,indica ao Exmo. Sr Carlos Fábio da Silva - Prefeito Municipal de São 

Pedro da Aldeia pela implantação do Projeto  (REMÉDIO EM CASA), que será destinado à idosos 

e pessoas com deficiência (PCDs) usuários da rede pública, para que possam receber seus 

medicamentos em sua própria residência.

JUSTIFICATIVA

Esta iniciativa tem por objetivo facilitar o dia a dia de idosos e PCDs que necessitam de 

medicamentos e muitas vezes precisam se deslocar para fazer a retirada desses 

medicamentos,contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos 

responsáveis, antecipamos nossos agradecimentos. 

Sala das Sessões, em 09 de Outubro de 2023.

JOSÉ VICTOR COUTINHO DA COSTA

VEREADOR(A)
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